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RELATÓRIO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 45/2020 
Processo Administrativo n°. 23205.014241/2020-97 

 

 

Fundamento Legal: Art. 24, Inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e art. 1º da Lei nº 8.958/94. 

Unidade Requisitante: Coordenação Acadêmica/Campus Chapecó 

 

 Com base nos documentos que integram o Pedido de Compras/Contratação passo a 

discorrer sobre a “contratação” pretendida à luz dos preceitos normativos que balizam as Compras 

e Contratações Públicas: 

1. DO OBJETO 

1.1. Descrição do Objeto 

1.1.1. O objeto desta Dispensa de Licitação visa a contratação de Fundação de Apoio  para o 

gerenciamento administrativo e financeiro necessário à execução do projeto “Residência, 

cooperação e agricultura familiar”, conforme condições e exigências estabelecidas no Projeto 

Básico e Plano de Trabalho elaborados pela Unidade Requisitante e devidamente aprovados pelas 

Instâncias competentes da UFFS, na forma da lei. 

 

Item 

Código 

Catálogo 

Código 

CATSER 
Especificação Técnica 

 

Unidade 

 

Quant. 

 

Valor 

Unitário  

 

Valor 

Total  

Empresa vencedora 

1 3921.001.0002 5380 
Gestão administrativa e 

financeira 
Unidade 01 

R$  

141.531,70 

R$  

141.531,70 

Fundação de Apoio à 

Educação, Pesquisa e 

Desenvolvimento 

Cientifico e 

Tecnológico da 

Universidade 

Tecnológica Federal 

do Paraná (FUNTEF) 

– CNPJ - 

02.032.297/0001-00 

02 3921.001.0002 5380 
Prestação dos serviços de 

gestão 
Unidade 01 

R$  

4.671,48 

R$  

4.671,48 

Total Geral:  R$ 146.203,18 

1.2.Dos critérios de Sustentabilidade 

1.2.1. Solicita-se que a Contratada adote boas práticas de sustentabilidade, previstas na Instrução 

Normativa nº 1, de 19 janeiro de 2010, no que couber. 

1.3. Do Planejamento da Contratação no PAC 

1.3.1. A demanda prevista nesta Dispensa de Licitação foi consolidada no Plano Anual de 

Contratações – PAC 2020, conforme extrato de consulta reproduzido abaixo:  
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1.3.2. Informações detalhadas sobre a consolidação desta demanda estão minudenciadas nos Planos 

Anuais de Contratações da UFFS divulgados no sítio eletrônico da Universidade. 

 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1. Da justificativa da Contratação 

2.1.1. A contratação do objeto justifica-se, conforme informações minudenciadas no Pedido de 

Compras e Projeto Básico: 

2.1.1.1. A contratação da FUNTEF faz-se necessária para atender a necessidade de apoio na gestão 

administrativa e financeira, viabilizando-se, por consequência, a agilidade e presteza no 

atendimento das necessidades de execução do projeto, em especial por conta da impossibilidade de 

se acomodar a viabilização da execução do projeto na estrutura permanente da Universidade. As 

atividades a serem desenvolvidas no Projeto requerem a contratação, entre outros, de serviços de 

terceiros, por meio de pagamento de bolsa aos profissionais residentes, professor orientador, diárias 

e aquisição de material de consumo, o qual pode ser viabilizado por meio da FUNTEF dentro do 

ambiente da Lei 8.958/94 e do Decreto 7.423/2010. 

2.1.1.2. Trata-se, outrossim, de finalidade precípua da FUNTEF atuar como fundação de apoio aos 

projetos a serem desenvolvidos pela Universidade Federal da Fronteira Sul, sendo oportuno anotar, 

no ponto, que a FUNTEF encontra-se autorizada junto ao MEC/MCT para atuar como fundação de 

apoio junto à Universidade. 

2.1.1.3. No que tange ao Projeto em questão, trata-se de uma atividade de EXTENSÃO sobre objeto 

de grande relevância, representado pela promoção e capacitação técnica de estudantes e 

recémegressos do curso de agronomia da UFFS Chapecó, através de experiências práticas 

supervisionadas em cooperativas da agricultura familiar do estado de Santa Catarina. O estado de 

Santa Catarina é constituído fundamentalmente por pequenas propriedades rurais. De acordo com o 

censo agropecuário, 65% dos estabelecimentos rurais têm até 20 ha e 89% até 50 ha. No estado, a 

agricultura familiar (i.e., pequenos estabelecimentos rurais caracterizados pela gestão e emprego de 

mão de obra essencialmente familiar) representa 78% dos estabelecimentos rurais, 51% do valor 

bruto da produção agropecuária e 72% das pessoas ocupadas no campo. 

2.1.1.4. Um dos principais desafios dos pequenos produtores rurais é o acesso a assistência técnica. 

Os dados do censo indicam que pouco mais da metade (54%) dos agricultores familiares em Santa 

Catarina recebem algum tipo de orientação técnica. Sem informação, os agricultores são incapazes 

de otimizar suas escolhas e promover técnicas voltadas a eficiência produtiva e a sustentabilidade 

ambiental. A cooperação é uma alternativa a escassez de assistência técnica. Em 2017, as 

cooperativas responderam por 34% da assistência técnica recebida pela agricultura familiar no 

estado, atrás apenas da assistência pública, com 37% de participação. As cooperativas 

desempenham um papel fundamental na sustentação da agricultura familiar. Coletivamente, 

PLANEJAMENTO PAC 

Nº do item no PAC Descrição 
Unidade responsável 

pela demanda no PAC 

6495 PRESTACAO DE SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO SUADM 
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pequenos produtores rurais ganham escala, agregam valor e acessam tecnologias que são 

fundamentais ao seu desenvolvimento. Também contribuem à geração de renda e a redução da 

pobreza no campo, principalmente entre grupos vulneráveis (p.ex. agricultores de baixa renda). 

2.1.1.5 O Programa de Residência Profissional Agrícola é uma oportunidade tanto às cooperativas 

da agricultura familiar, quanto aos estudantes e recém-egressos do curso de agronomia. De um lado, 

o programa oferece às cooperativas residentes qualificados, com potencial para expandir sua 

atuação técnica e melhorar o desempenho produtivo de pequenos agricultores. De outro, oferece aos 

estudantes e recém-egressos uma valiosa oportunidade de qualificação prática e experiência técnica, 

ambas fundamentais ao seu desempenho profissional. Falta de experiência e qualificação estão entre 

as principais dificuldades encontradas por jovens ao ingressar no mercado de trabalho. A 

universidade também ganha ao contribuir para a formação de profissionais qualificados e ao 

fortalecer suas relações com a comunidade externa.  

2.1.1.6.  Este Projeto de Residência é caracterizado pela ampla abrangência técnica 

(multidisciplinar). Os residentes terão oportunidade de atuar em cooperativas da agricultura 

familiar com características socioeconômicas e agroecológicas diversas, podendo, em cada 

cooperativa, conhecer diferentes experiências da produção agropecuária familiar (p.ex. 

agroindústria, grãos, legumes, frutas, pecuária). Com a supervisão do técnico da cooperativa e a 

orientação do professor (coordenador do Projeto), os residentes contribuirão com as estratégias das 

cooperativas para promoção da agricultura familiar em Santa Catarina, através do intercâmbio de 

conhecimentos e tecnologias voltadas à produção e comercialização de alimentos saudáveis e 

seguros. Esta característica contribui à formação de jovens aptos a atuar em diferentes setores da 

agricultura e com sistemas de produção complexos (combinação de vários subsistemas de produção, 

animal e vegetal), comuns na agricultura familiar. Também exercita e amadurece habilidades 

profissionais importantes, relacionadas a atuação do extensionista e do consultor técnico em 

agropecuária. 

 2.1.1.7. A abrangência geográfica do projeto também é ampla. A unidades residentes serão 

representadas por cooperativas da agricultura familiar (do ramo agropecuário) com atuação em 

diferentes regiões do estado de Santa Catariana. A distribuição dos residentes será definida de 

acordo com o perfil dos selecionados e a demanda técnica das cooperativas vinculadas a União das 

Cooperativas da Agricultura Familiar e Economia Solidária do Estado de Santa Catarina (Unicafes 

SC). 

 

2.2. Da Justificativa de escolha da Fundação 

2.2.1. No que diz respeito a razão da escolha da Fundação em atendimento ao que preconiza o art. 26, 

II, da Lei nº 8.666/1993, informamos que a escolha se baseou no menor valor ofertado para o item 2, 

conforme orçamentos anexados ao processo: 

Item Fundação CNPJ Valor total (R$) 

1 

Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento 

Cientifico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal 

do Paraná (FUNTEF). 

02.032.297/0001-00 R$  4.671,48 

2.3. Da Justificativa do Preço 
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2.3.1. Com relação à Justificativa do Preço, em atendimento ao que preconiza o art. 26, III, da Lei nº 

8.666/1993, informamos que, a pesquisa de preços do serviço a ser contratado foi realizada com base 

no parâmetro IV do Art. 2º da Instrução Normativa nº 03, de 20 de abril de 2017, da Secretaria de 

Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que 

alterou a IN 05, de 27 de junho de 2014, para o qual foi utilizado como estimativa de preço o menor 

dos preços unitários obtidos. 

COMPARATIVO DOS ORÇAMENTOS OBTIDOS 

Fundação CNPJ Valor total (R$) 

Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento 

Cientifico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do 

Paraná (FUNTEF). 

02.032.297/0001-00 R$  4.671,48 

Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU) 83.476.911/0001-17 R$ 8.352,30 

 Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

(FAURGS) 
74.704.008/0001-75 R$ 12.261,57 

2.3.2. A estimativa do custo total para a contratação do serviço referente ao item 2, que é o valor a ser 

transferido a título de pagamento à Fundação de Apoio à Educação, Pesquisa e Desenvolvimento 

Cientifico e Tecnológico da Universidade Tecnológica Federal do Paraná (FUNTEF), é de R$ 

4.671,48 (Quatro mil seiscentos e setenta e um reais e quarenta e oito centavos). Já o valor 

mencionado no item 1 é de R$ 141.531,70 (Cento e quarenta e um mil reais quinhentos e trinta e 

um reais e setenta centavos) e corresponde à parcela a ser transferida para gestão administrativa e 

financeira, conforme citado no item VI.B do Projeto Básico anexado ao presente processo 

administrativo. 

2.4. Da Regularidade Fiscal 

2.4.1. Com relação à Regularidade Fiscal, em atendimento ao que preconiza o art. 29, da Lei nº 

8.666/1993, informamos que a Fundação a ser contratada possui todas as certidões válidas, conforme 

comprovações acostadas ao processo administrativo. 

 

3. FUNDAMENTO LEGAL 

3.1. Tendo em vista as hipóteses de Dispensa de Licitação estabelecidas pela Lei nº 8.666/1993, 

informo que a presente contratação será processada como Dispensa de Licitação, com fulcro no 

Inc. XIII do Art. 24 da Lei nº 8.666/93. 

Lei nº 8.666/1993 

Art. 24.  É dispensável a licitação: 

.... 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do 

ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 

desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;             

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 
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Lei nº 8.958/1994 

Art. 1º  As Instituições Federais de Ensino Superior - IFES e as demais Instituições Científicas e 

Tecnológicas - ICTs, de que trata a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, poderão celebrar 

convênios e contratos, nos termos do inciso XIII do caput do art. 24 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, por prazo determinado, com fundações instituídas com a finalidade de apoiar projetos de ensino, 

pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 

inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses projetos.                       

(Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013) 

3.2. Da aplicação de normas especiais 

3.2.1. DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 5/2017: O Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão – MPOG emitiu a Instrução Normativa nº 05 de 2017, publicada em 26 de maio de 2017, 

que dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 

revogando a Instrução Normativa nº 2, de 30 de abril de 2008 que tratava anteriormente sobre o tema. 

Acerca de tal normativa, informo que para esta contratação será aplicada somente a etapa da 

elaboração do Termo de Referência, tendo em vista o que estabelece na alínea a do § 2º do Art.20 da 

referida instrução, conforme segue: 

CAPÍTULO III 
DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes 

etapas: 
I - Estudos Preliminares;  
II – Gerenciamento de Riscos;e 
III – Termo de Referência ou Projeto Básico. 
§ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das 

etapas do Planejamento da Contratação, no que couber.  
§2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas I e II do 

caput ficam dispensadas quando se tratar de: 
a) contratações de serviços cujos valores se enquadram nos limites dos incisos I e II do art. 24 da 

Lei nº 8.666, de 1993;(grifo nosso). 

 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. A dotação orçamentária da contratação, conforme DECLARAÇÃO Nº xx/2020 - DORC 

(10.17.08.21.05) emitida pela Diretoria de Orçamento será: 

Gestão/Unidade: xxxx 

Fonte: xxxx 

Programa de Trabalho: xxxx 

Elemento de Despesa: xxx 

PTRES: xxx 

 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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5.1. Este Relatório de Dispensa de Licitação foi elaborado a partir das informações consignadas pelo 

requisitante do objeto no Processo de Pedido de Compras/Contratação e demais tratativas acostadas 

ao processo administrativo. 

 

Chapecó/SC, 17 de novembro de 2020. 

 

RENATO TONELLO 
Chefe da Divisão de Importação 

 

 

Eu, GELSON ROQUE GUZZON, Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura em exercício e 

Ordenador de Despesas em exercício, conforme disposto no inciso I, § 2º do Art. 7º da Lei 8.666/93, 

APROVO o presente Relatório de Dispensa de Licitação nº 45/2020, com fulcro no inciso XIII do 

artigo 24 da Lei nº 8.666/1993 que visa a contratação de Fundação de Apoio  para o 

gerenciamento administrativo e financeiro necessário à execução do projeto “Residência, 

cooperação e agricultura familiar”, conforme as especificações e dados constantes no Relatório de 

Dispensa de Licitação ora aprovado. 

Chapecó/SC, 17 de novembro de 2020. 

 

GELSON ROQUE GUZZON 

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura em exercício 

Ordenador de Despesas em exercício 
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